
GONVÊN!O PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUN!CIP[O DE NATIVIDADE, com sede 
na R INTENDENTE FRANKLIN RABELLO, 8, na cidade de NATIVIDADE I Estado de RJ, inscrito no 
CNPJ sob o n.º Ol.709.035/0001-67, devidamente representado por NATANAEL JOSE DA SILVA, 
portador do RG n.º 1054771431, inscrito no CPF n. 0 84511702772 neste ato por seu representante 
legal ao final assinado, doravante denominado CONVENENTE; e 

ITAÚ UN!BANCO S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
60. 701.190/0001-04, sediado na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.º 100, Parque 
Jabaquara, São Paulo, SP, neste ato por seu representante legal ao final assinado, doravante 
designado ITAÚ UN!BANCO. 

sendo CONVENENTE e ITAÚ UNIBANCO denominados "Partes", quando referidos em conjunto. 

Considerando que: 

1 - O ITAÚ UNIBANCO oferece diversos produtos e serviços bancários, entre eles empréstimos 
pessoais e financiamentos, cujo pagamento é realizado mediante desconto de parcelas 
diretamente na folha de pagamento do tomador do crédito ("Empréstimos"); 

li - O CONVENENTE tem interesse em proporcionar aos seus servidores ativos, inativos e 
pensionistas acesso aos Empréstimos ("Servidore_s"); 

Ili- Há interesse comum na viabilização da concessão dos Empréstimos aos Servidores; 

As Partes celebram este Convênio para Consig_nação .em Folha de Pagamento ("Convênio"), que 
se regerá pela Lei n.0 8.666/93, de acordo com o disposto no art.116, e demais normativos a ele 
pertinentes, bem como pelas seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O Convênio tem por objeto a concessão dos Empréstimos aos Servidores. 

1.1.1. As parcelas dos Empréstimos descontadas em folha de pagamento dos Servidores 
devem ser sucessivas e iguais, da primeira à última, vedada a existência de qualquer residuo 
ou saldo ao final do período de pagamento. 

1.1.2. Os Empréstimos poderão ser contratados em qualquer agência ou por quaisquer meios 
disponibilizados pelo ITAÚ UNIBANCO, desde que legalmente admissíveis. 

1.1.3. A oferta de Empréstimos para Servidores comissionados, contratados por tempo 
determinado ou para trabalho eventual seguirão o disposto na política de crédito do ITAÚ 
UNIBANCO e nas normas próprias do CONVENENTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA OPERACIONALIZAÇÃO DAS CONSIGNAÇÕES 

2.1. Para viabilização da operação, o CONVENENTE, poderá indicar empresa ("Empresa") titular 
de sistema para troca de informações enJre as J_á'rtes e averbação da margem consignável 

("Sistema"), ou operacion~lizar diretamente a troe tle informaçõe~aç~ ~gioa t 
-~ ~ --



2.2. O CONVENENTE deverá firmar com a Empresa Termo que instrumentalize Cessão de Uso 
?º Sistema. ("T~rmo") e O" ITAÚ UNIBANCO deverá firmar com a Empres_a Contrato que 
instrumentallze Licença de Uso de Software e Prestação de Serviços correlatos ("Contrato"). 

2.2.1. O CONVENENTE deverá realizar a contratação da Empresa de acordo com as 
regras e princípios que regem a Administração Pública, em· especial, as da Lei -n.º 
8.666/1993. 

2.2.2. · Os instrumentos mencionados no item 2.2. deverão prever as condições do 
licenciamento -d.o Sistema e da prestação dos serviços correspondentes, bem como todos 
os .aspectos operacionais das:consignaçoes. · . . . 

2.2.3. Os prazos de vigência do Contn~to e deste Convênio Gf~verão ser idênticos e . ~ ~ 

compatíveis ao prazo de vigência do Termo. 

2.3. A troca de informações entre as Partes, necessárias para a viabilização das operações, se 
dará por meio do Sistema, sendo certo que, na impossibilidade de inclusão .de informação no 
Sistema, a Parte impossibilitada notificará a outra por meio de documeAto escrito. · · 

2..4. No· c~so .. de div.ergências de entend.imentos entre .ITAÚ 'UNIBAfilCO e Empresà, d~verá o 
CQNVÉ~~NTE 'inlervi~. J)\.JSca,nd~ a solúç~o . ipen_o~;~da~osa tlª[?, !cidàs às . P:<:1rt~s . e·nxglyldé!S. e 

.. _pa..@ os $ervidor~lS-=- . . .. . .. ·- · 

2.5. Caso o ITAÚ ÜNIBANCO não tenha iílteresse .em· celebrar. ciú, manter Contr~to. ·.co.m a 
Empresa, o CONVENENTE obriga-se a realizar diretaménte a trdca de .. irifÔrfnàç6e's ·eiifré as 
Partes, ber.n.como .. p.ossibilitar ;a averbação.dos. resp~ctivos descontos. . 

• •• • • - • - • • - • • ' ' •• : - _ . • • 1 . .. • ' • • , .. 

. cifi:Us.~tAl~Rcii8A"J -~~~-0.BRÍGÁ.çõ:Es-.ofririú .. UNJB·ANCÓ~. / 
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3.1. Para a consecução do Convêní~. ci "ÍTAÚ UNI BANCO éo~prometé-sé a: 

a) prestar ao GONVENENTE, por meio do Sistema ou, .dir.etamente,. ío,das as i_nf9r.rn?3çõe? 
neces·sàrias para novas averbaç'ôes e manutenção da base de "Erfrpréstímos cohtratàaos · pé los 
Servidores, que abr,ar:ig!3"r.ão, no .mír:iimo., q nqm~_e, o. CPF. do.b_eriefici,á.rio, quantidade e v.çi!~r d~s 
parcelas; · · · · · · · · ~ .. · · · · 

p,) .a\laliar, _pauta90 ~~;~.U~ _ppl[tica .~St~atégiÓà_ de crédito._e n_a legfs(a§ãp y.ig~_n_te, é;l!> .soff~ita9ões 
dos S~Ívidores 'pãra a c'ci'ntrãtaçãõ :dei Empréstím.õs, deddfndõ a.cerc~ êf~f~ua:.~provçç~à; .. ..•.. 

e) ,disp9nibil_izar a9_s Servido_re~ atendimento efica?:-, Qo.m todas as infprma.çi5e_s necessárias para a 
avaliação do interesse na.contraJaç.ão do~,E.mpré~timos; 

d) .ç0municar asi .Ç.ONVE~~.N.J.E, por escrit.o, qualqueç alt~r~ção n~ nú~~ro da ~gência e .~ª con:a 
naqu..al dever.ão ser depositados os Yalpres descof:)t_~d.os dos Sen(tdores _por força ça co~s1gné!çao 
em pagamento. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGA,ÇÕES DO CONVENENTE 



entre as Partes conforme previsto na Cláusu la Décima, as informações sobre a margem 
disponível para a realização da consignação em pagamento relativa a cada Empréstimo a ser 
concedido ("Margem Consignável"), confirmando, no mesmo prazo, a realização da consignação 
em sua folha de pagamento; 

b) observar o limite de 30% (trinta por cento) do valor dos proventos dos Servidores para o cálculo 
da Margem Consignável disponível, ou o limite previsto em legislação própria aplicável ao 
CONVENENTE; 

c) informar ao ITAÚ UNIBANCO, por meio do Sistema ou diretamente, no prazo máximo de 2 
(dois) dias úteis, qualquer alteração que ocorra em relação à situação dos Servidores que possa 
comprometer a consignação em folha de pagamento; 

d) informar ao ITAÚ UNIBANCO, por meio do Sistema ou diretamente, os Servidores excluídos da 
consignação por motivo de exoneração, vacância, inatividade, fa lecimento, licença sem 
vencimento ou qualquer outra situação que, temporária ou definitivamente, impossibilite a 
consignação em folha de pagamento, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis da referida exclusão; 

e) receber e processar as informações prestadas pelo ITAÚ UNIBANCO, identificando e 
efetuando a consignação (desconto), ou, eventualmente, justificar o motivo da não realização da 
consignação, no prazo acordado entre as Partes; 

f) informar ao ITAÚ UNIBANCO, por meio do Sistema ou diretamente, mensalmente e no prazo a 
ser acordado entre as Partes conforme previsto na Cláusula Décima, as informações sobre os 
descontos processados e efetuados das parcelas dos Empréstimos por meio do envio de 
arquivos; 

g) depositar em favor do IT AÚ UNIBANCO, por meio de Transferência Eletrônica Disponível -
TED, na conta indicada pelo IT AÚ UNIBANCO, os valores descontados dos Servidores por conta 
da consignação; no seguinte prazo: 8(DIA FIXO OU DIAS ÚTEIS). 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO 

5.1 . As consignações em folha somente poderão ser canceladas com a previa e expressa 
anuência do IT AÚ UNIBANCO, salvo hipóteses específicas previ~tas na legislação ou em 
regulamento próprio. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS CUSTOS 

6.1 O Convênio será executado sem qualquer custo para o CONVENENTE. 

6.2. As consignações em folha de pagamento realizadas nos termos d~ste Convênio não implicam 
responsabilidade do CONVENENTE por dívida, inadimplência, desistência ou pendência de 
qualquer natureza assumida pelo Servidor perante o ITAÚ UNIBANCO por conta da concessão 
dos Empréstimos, salvo em relação aos valores retidos e não repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
,· 

7.1. O CONVENENTE reconhece que é inexigível a licita,Çé'~ para a celebração deste Convênio_, 
tendo em vista a ausência de custo para o CONVE ENTE e a não exclusividade ao IT AU 
UNIBANCO, o que também resta formalizado em seu ocumentos internos. 

-~\.i. 
~ 



CLÁUSULA OITAVA- DA ANÁLISE JURÍDICA 

8.1 . Este Convênio é amparado pelo respectivo normativo, qual seja (LEI 10.820), além da Lei nº 
8. 666/1993. 

8.2. O CONVENENTE declara que este Convênio está de acordo com legislação aplicável em 
relação aos descontos em folha de pagamento dos Servidores para as parcelas dos Empréstimos. 

8.3. O G.ONVENENTE, neste ato, também declara que o Convênio foi devidamente analisado e 
aprovado por sua assessoria jurídica. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

9.1 · O CONVENENTE obrigasse a promover, às suas expensas, a publicação do Convêri.io, em 
extrato, na Imprensa Oficial, no .prazo legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFORMAÇÕES 

-tD.::.1,.0 .CO.llütENENIE _designa.o . .nep.actam.eotQ filLo_u: o (a). Sr:(a)~.RH_co.mo c.pmpeter:ite P.arc:1 
exercer o c0r,,tro1e· e a 'ay:er,paçã0 !dos. de·scontos em .folhla ,de -pagamento dos Servidores, bem 
comer.para :f:)restar todas ·as, ir:ifor~ações nec.ess·ár,i.ai, r'8.ferer.rtes,·ém Convênio. 

10.2 As Partes definirão, em comum acordo, as características operacionais das trocas de dados 
e ,arqtJivo.s relafütôs: aos.:Empr:éstirnos ,e .respectiv.9sJdesc.efitqs _en:i 'folha,de :P.qgarnentq, .p0r .meio 

·:de :roteir,o·:0per.aci.(}f.ial ~ ,~e.r.ifQrrn.aJizf!dO. eF1,tr~.: as~Pªctes, ,pre(erer,i qiç:1lme.nte, v.ia, ço.r;eio ,elefrõnic0 . 
.. ,' 

10.2. 1 O roteiro operacional contemplará, dentre outros' áspectos, o prazo de averba'ção, 
as datas de envio dos .arquivos .pelo CONVENENTE e pelo ITAÚ UNIBANCO, o período 
d;bloqueio é-a-d'áta de pagamenfo·dôssáiãrfo~,:... . . :·. - .. .. , :: . . . .. . :, -

CLÁl,JSJJ.L·N~ÉC3°1MA PR~M~IRA_.-:·DOS .,f~PRESE-N;Í:A~TES (ÊGAIS 

11 .1. As Partes declaram, sob pen-as da lei, que os signatários do presente instrumento são seus 
procur-adores/r.epresentantes legais, devidamente constituídos na for.ma dos respectivos estatutos 
sociais e/ou das normas aplicáveis à Administração Pública, com- poderes -para · assl!lmir as 
obrigações ora contratadas. 

CLÁIJSULA·QÉCIMA SEGUN.GA -ANTICORRUP.ÇÃO-

12: 1. As Partes declaram, neste ato, :1:1ue -t$m conl)~cimento e .observam a 'todas . as leis, nor-r0as, 
regulamentos vigentes e outras a que. est~jam .sujeit~;,.. ern espe.cial as que se r.elacio~am a _atos 
de corrupção e a outros atos lesivos à Administração Pública. As Partes se comprometem, ainda, 
a se abster de praticar qualquer ato que constitua uma violação às disposições contidas nestas 
legislações. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PRAZO CONTRATUAL / 

13.1 o prazo de vigência deste ·Convênio é de 60 (sessenta) 

,, 



assinatura. 

13.2. Ê facultado às Partes rescindir o Convênio, a qualquer tempo, sem qualquer ônus. mediante 
aviso prévio de 15 (quinze) dias. 

13.3. Na hipótese de extinção deste Convênio, por qualquer motivo, as Partes deverão manter as 
consignações em folha de pagamento existentes e as obrigações decorrentes da sua 
operacionalização, até a plena quitação de todos os débitos decorrentes da contratação dos 
Empréstimos. 

13.4. Não motivarão a rescisão contratual as hipóteses previstas no art. 78, VI, da Lei nº 8.666/93, 
desde que realizadas com empresa integrante do mesmo conglomerado financeiro do ITAÚ 
UNIBANCO, a qual se responsabilize expressamente por todas as obrigações assumidas neste 
Convênio e dê ciência ao CONVENENTE das alterações efetuadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. As Partes elegem o Foro da sede do CONVENENTE para dirimir quaisquer controvérsias 
oriundas deste Convênio, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se 
tome. 

As Partes assinam o Convênio em 03 (três) vias, de igual teor, forma e efeito, na presença das 
testemunhas abaixo, que também o assinam. 

PARTES: 

Representantes Legais do CONVENENTE: 

TESTEMUNHAS: 

Natanael José ela Silva 
OIRETCJ H PílESIDCNTE 

( 
CO: 

São Paulo, 01 de SETEMBRO de 2020. 

Identidade n.º 
3

n- ·l"t.""t ri. 0 
CPF n.º 0:D.1" '1 · "-r-r - -i-1 
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Marina Masotti de Oliveira 
005407291 

Marisler Correa l<ampa;,.0 
Diretor Adn,inlstrativo Financeiro 

NATPílEVI 

Identidade n.º 5'.Qcs·::tl. OS°) ~ 
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